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PERÍODO: 07 A 21/11/2008
QUANT. DE DIÁRIAS: 14 E ½  (QUATORZE E MEIA)
OBJETIVO: DAR APOIO ADMINISTRATIVO NA UNIDADE DE 
SANTARÉM/PA
PORTARIA nº. 2.055/2008-GAB/SEMA DE 06/11/2008

ASSUNTO: COnCESSÃO DE DIÁRIAS
NOME E MATRÍCULA DOS SERVIDORES:
- MANOEL IMBIRIBA JUNIOR – 57175417/1
CARGO/FUNÇÃO: GEOLOGO/DIRETOR
LOCAL: RIO DE JANEIRO/RJ
PERÍODO: 07 A 13/11/2008
QUANT. DE DIÁRIAS:06 E  ½ (SEIS E MEIA)
OBJETIVO: PARTICIPAR DO X ENCONTRO NACIONAL DE BACIAS 
HIDROGRÁFICAS
PORTARIA nº. 2.056/2008-GAB/SEMA DE 06/11/2008

ASSUNTO: COnCESSÃO DE DIÁRIAS
NOME E MATRÍCULA DOS SERVIDORES:
- ANTONIO CARLOS DA SILVA NOBRE – 5136857/1
CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRO SANITARISTA
- CARLOS AUGUSTO DE SIQUEIRA LOBO FILHO – 729566/2
CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRO SANITARISTA
- JOELCIO SOSINHO CASCAES – 57194272/1
CARGO/FUNÇÃO: MOTORISTA
LOCAL: BREU BRANCO, TUCURUI E NOVO REPARTIMENTO/PA
PERÍODO: 10 A 15/11/2008
QUANT. DE DIÁRIAS: 05 E ½  (CINCO E MEIA)
OBJETIVO: PROCEDER A FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇAO DA COORDENADORIA DA 
CONSULTORIA JURÍDICA.

EXTRATO DE COnTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
Partes: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO 
ESTADO DO PARÁ e LUANA GOMES DO NASCIMENTO
Cargo: AUXILIAR OPERACIONAL
Data da Admissão: 10/11/2008
Vigência: 10/11/2008 a 08/05/2009
Ordenador Responsável: RAIMUNDA NONATA MONTEIRO

ERRATA DE PORTARIA nº 277/2008, PUBLICADA nO 
D.O.E. nº 31.287, DE 31/10/2008.

Onde se-lê: DESTINO: PARAGOMINAS
PERÍODO: 24/10/2008
Leia-se: DESTINO: MARABÁ
PERÍODO: 21/10/2008

PORTARIA n.º 283 DE 06 DE nOVEMBRO DE 2008
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 2 - Nomear, tendo em vista o disposto na Lei no 6.963, art. 
9o, § IV, de 16 de abril de 2007, combinado com o art. 6o, inciso 
II da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, para exercer cargo 
em comissão descriminado abaixo, com lotação no Instituto de 
Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará:
- ALEXAnDRE LUnELLI, cargo em comissão de Assessor, GEP-
DAS-012.4, a contar da data da publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUnDA MOnTEIRO
Diretora Geral

PORTARIA n.º 281 DE 06 DE nOVEMBRO DE 2008
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1 - Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei 
n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o servidor lotado neste 
Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará:
- GIL MEnDES SALES, cargo em comissão de Coordenador de 
Grupo Técnico, GEP-DAS-011.3, a contar de 07 de novembro 
de 2008.
Art. 2 - Nomear, tendo em vista o disposto na Lei no 6.963, art. 
9o, § IV, de 16 de abril de 2007, combinado com o art. 6o, inciso 
II da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, para exercer cargo 

em comissão descriminado abaixo, com lotação no Instituto de 
Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará:
- GIL MEnDES SALES, cargo em comissão de Gerente, GEP-
DAS-011.4, a contar de 07 de novembro de 2008.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUnDA MOnTEIRO
Diretora Geral

EXTRATO DE COnTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
Partes: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO 
ESTADO DO PARÁ e ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA
Cargo: TÉCNICO EM GENTÃO FLORESTAL - AGRONOMIA
Data da Admissão: 07/11/2008
Vigência: 07/11/2008 a 05/05/2009
Ordenador Responsável: RAIMUNDA NONATA MONTEIRO

EXTRATO DE COnTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
Partes: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO 
ESTADO DO PARÁ e EDIVANA MÁRCIA HENDGES
Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Data da Admissão: 07/11/2008
Vigência: 07/11/2008 a 05/05/2009
Ordenador Responsável: RAIMUNDA NONATA MONTEIRO
PORTARIA nº 282/2008 – GEP/IDEFLOR DE 06/11/2008
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
NOME E MATRÍCULA DO SERVIDOR:
GIL MENDES SALES – 57204719
LOCAL: BELÉM
DESTINO: SANTARÉM
PERÍODO: 10 a 12/11/2008
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 e 1/

2 (Duas e Meia)
OBJETIVO: O servidor irá sobrevoar as Glebas estaduais na 
região do Baixo Amazonas para georeferenciamento dessas 
áreas, no Estado do Pará.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔnICO nº017/2008

PROCESSO nº 2008/363484
A Pregoeira do IDEFLOR torna público o resultado da licitação 
supracitada, realizada no dia 14 de outubro ás 09h30, horário de 
Brasília, cujo objeto é a aquisição de Materiais de informática para 
as regionais do IDEFLOR, informando que os itens 1, 4 e 6 foram 
vencidos por TAVARES & MAZZO LTDA – ME, o item 2 foi vencido 
pela MULTISOLUÇÕE TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA – ME, 
o item 3 foi vencido pela EVOLUTION COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA e o item 5 foi 
vencido por DISELETRI DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 
ELETRICIDADE. Não havendo recurso admitido, o objeto da licitação 
fica adjudicado às classificadas conforme acima mencionado.
Sabrina Amorim Carmona.
Pregoeira

ERRATA DE AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente delicitação, através do Pregoeiro 
do Fundo de Investimento de Segurança informaque o Aviso 
de Revogação de Licitação publicado no DOE nº31291 de 
06/11/2008, referenteao Pregão Eletrônico nº07/2008-FISP, 
saiu com incorreções conforme abaixo,osdemais termos 
continuam válidos e em vigor para todos os efeitos legais.
Onde lê-se:  Aquisição de MaterialPermanente – Condicionador 
de Ar Tipo Split (Com Serviço de Montagem e deInstalação) e 
Condicionador de Ar Tipo Janela.
Leia-se: Aquisição de Material Permanente – Condicionador de 
Ar Tipo Split(Com Serviço de Montagem e de Instalação).
Manoel Brasil-Pregoeiro/FISP

ERRATA DE PORTARIA nº100/2008-GAB/SEC
A Secretaria de Estado de Segurança Publica, informa que a 
Portaria nº100/2008 GAB/SEC publicado no Doe nº 31291 de 
06/11/2008, designando servidores para compor a Comissão 
Especial de Licitação da Tomada de Preço nº 002/2008-SEGUP, 
saiu com incorreções conforme abaixo, os demais termos 
continuam válidos e em vigor para todos os efeitos legais.
Onde lê-se: GERALDO JOSÉ DE ARAÚJO,Secretario de Estado 
de Segurança Publica.
Leia-se: JOSÉ FERREIRA SALES, Secretario de Estado de 
Segurança Publica em exercício.

ERRATA DO TERMO ADITIVO
Nº do Contrato: 027/2007-SEGUP
Nº do Termo Aditivo: 002/2008-SEGUP
Partes: Secretaria de Estado de Segurança Pública – 
SEGUP, CNPJ/MF nº 05.054.952/0001-01 e a Empresa E. S. 
Empreeendimentos, CNPJ/MF nº 04.896.390/0001-80.
Onde se Lê: As partes resolvem com fundamento no 
Art.57,inciso II da Lei nº 8.666/93 c/c Art.65,inciso II,alínea 
“d”,da referida Lei,prorrogar o Contrato por (06)seis meses 
e modificar o quantitativo em decorrência de decréscimo 
em4,9%; 588,60(Quinhentos e Oitenta e Oito Reais e Sessenta 
Centavos);211010612812114730-Ampliação das Ações do IESP, 
211010618111842589-Ampliação da Capacidade Operacional 
do SESP,Natureza da Despesa:339030.
Onde Leia-se: As partes resolvem com fundamento no 
Art.57,inciso II da Lei nº 8.666/93 prorrogar o Contrato por 
(06)seis meses; 13.708,20 (Treze Mil, Setecentos e Oito Reais 
e Vinte Centavos);211010618312064343-Realização das Ações 
Integradas de Inteligência, 211010612812114730-Ampliação 
das Ações do IESP, 211010618111842589-Ampliação da 
Capacidade Operacional do SESP,Natureza da Despesa:339030.
Ordenador Responsável: José Ferreira Sales

PORTARIA n.º 585 /2008-DGPC/DIVERSOS, 30/10/08
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)..................
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, de 
15/03/1994, e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 53 a 55 da supra-
mencionada Lei Complementar;
CONSIDERANDO a manifestação da Consultoria Jurídica, 
através do parecer jurídico nº 005/2008-CONJUR,  firmado pelo 
Consultor Alex Andrey Lourenço Soares;
CONSIDERANDO as irregularidades detectadas no Proces-
so de Progressão Funcional efetuado pela Comissão instituí-
da por meio da PORTARIA Nº 210/2007-DGPC/DIVERSOS, de 
19/03/2007;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 503/2008-DGPC/
DIVERSOS, de 02/09/2008, que designou os membros da Co-
missão Permanente de Progressão dos Servidores da Polícia Ci-
vil do Estado do Pará ;
R E S O L V E: I – NÃO ACATAR os termos do Parecer Jurídico 
nº 005/2008-CONJUR;
II – DECLARAR NULIDADE TOTAL PROCESSO DE PROGRESSÃO 
FUNCIONAL, envolvendo a classe dos Delegados de Polícia Civil, 
conduzido pela Comissão designada através da PORTARIA Nº 
210/2007-DGPC/DIVERSOS, de 19/03/2007,  face à existência 
de vícios formais e materiais insanáveis;
III – DETERMINAR à Comissão Permanente de Progressão dos 
Servidores da Polícia Civil do Estado do Pará, a adoção das 
necessárias providências para iniciar os trabalhos da Progressão 
Funcional envolvendo a classe dos Delegados de Polícia Civil, 
relativa aos períodos de ABRIL e OUTUBRO DE 2000;
IV –  DAR ACESSO aos trabalhos ao servidor ADONAI MATIAS 
MOTA – Delegado de Polícia Civil, Presidente do Sindicato dos 
Delegados de Polícia Civil do Estado do Pará, para acompanhar 
o desenvolvimento do Processo de Progressão;
V – Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias contados da 
publicação deste ato, para a execução da tarefa, podendo ser 
prorrogado;
VI – Determinar à Diretoria de Administração que adote as 
devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JUNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA n.º 586/2008-DGPC/DIVERSOS, 30/10/08
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)..................
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, de 
15/03/1994, e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 


